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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.453.830/0007-65
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/07/2013

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - INDSH

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HOSPITAL GERAL DE TAILANDIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV FLORIANOPOLIS
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

********

CEP

68.695-000
BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO NOVO
MUNICÍPIO

TAILANDIA
UF

PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FISCAL.HGT@INDSH.ORG.BR
TELEFONE

(11) 3672-5136/ (11) 3675-0637

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/07/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/01/2021 às 14:08:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REGULAMENTOS INSTITUCIONAIS PARA COMPRAS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS, 
SERVIÇOS, PESSOAL E AQUISIÇÃO DE BENS, COM EMPREGO DE RECURSOS 

PROVENIENTES DO PODER PÚBLICO 

I. REGULAMENTO DE COMPRAS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

Art. 1º - Este Regulamento visa estabelecer normas e critérios para compras e contratação de obras 
e serviços especializados pela entidade e se aplica a todos os dispêndios financeiros, inclusive os 
realizados por unidades descentralizadas (filiais). 

Art. 2º - Todos os dispêndios feitos reger-se-ão pelos princípios da moralidade e boa-fé, probidade, 
impessoalidade, economicidade e eficiência, isonomia, publicidade, legalidade, razoabilidade e busca 
permanente de qualidade e durabilidade, bem como pela adequação aos objetivos da instituição. 

Parágrafo Único - É vedado pela entidade manter relacionamento comercial ou profissional com 
entidades privadas cujos dirigentes, diretores, sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes 
sejam agentes públicos de poder, órgão ou entidade da administração pública estadual, bem assim 
com cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha reta ou colateral, até 
o 3º grau, de dirigentes e/ou equivalentes da organização social os quais detenham poder decisório. 

Art. 3º - O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar, dentre as propostas 
que atendem aos princípios do artigo anterior, a mais vantajosa. 

Art. 4º - O processo de compras, contratações e locações de que trata este Regulamento deve estar 
documentado para facilitar o acompanhamento, o controle e a fiscalização dos Contratos de Gestão. 

CAPÍTULO II - AS COMPRAS 
         Título I – Definição 

Art. 5º - Considera-se compra toda aquisição remunerada de bens de consumo e materiais 
permanentes para fornecimento de uma só vez ou parceladamente, com a finalidade de suprir 
unidades de saúde com os materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

Título II - Procedimento de compras 
 

Art. 6º - O procedimento de compras compreende o cumprimento das seguintes etapas: 
I – solicitação de compras; 
II – qualificação de fornecedores; 
III– coleta de preço; 
IV– apuração da melhor oferta; 
V– emissão de ordem de compra. 
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Art. 7º - A qualificação do fornecedor candidato é composta pela verificação dos documentos legais 
e dos diplomas técnicos abaixo relacionados que deverão ser encaminhados via Correios, e-mail ou 
entregues diretamente no departamento de compras da filial ou a quem ela indicar, atualizados e 
dentro do prazo de validade. 
I - CNPJ 
II - Inscrição Estadual 
III - Contrato Social com a última alteração ou estatuto 
IV - Autorização de Funcionamento Municipal 
V - CCM – Comprovante de Contribuintes Municipal 
VI - CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não quitados (estadual e federal) 

Parágrafo único - Para o fornecimento de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos são 
necessários também os documentos listados abaixo: 

I - Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicada no Diário Oficial da União – 
obrigatório para fabricante e distribuidor; 
II - Cartas de autorização de comercialização emitidas pelos fabricantes dos produtos, no caso de 
distribuidora ou representante; 
III - Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária; 
IV - Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Classe ou o 
protocolo de assunção desta responsabilidade técnica - obrigatório para fabricante e distribuidor; 
V - Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de Produtos para Saúde, expedido pela 
ANVISA (renovação anual) – obrigatório para fabricante; 
VI - Cópia autenticada da autorização especial para medicamentos da Portaria 344/98 SVS-MS – 
obrigatório para fabricante e distribuidor. 

Art. 8º – A coleta de preço será realizada por e-mail, fax ou o Portal Eletrônico indicado pela 
entidade, com a participação de no mínimo 3 (três) fornecedores previamente qualificados. 

Parágrafo primeiro - O sistema de coleta de preço e a qualificação de fornecedores serão 
dispensados nos casos em que haja carência de fornecedor, exclusividade ou singularidade do 
objeto, necessidade emergencial de aquisição ou contratação de obra e/ou serviço e, ainda, no caso 
de ordem de compra ou contrato de pequeno valor, assim considerada aquela que não ultrapassar o 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Parágrafo segundo - Considera-se de urgência a aquisição de material inexistente no estoque, com 
imediata necessidade de utilização. 

Art. 9º - A melhor oferta será apurada considerando menor preço, custo de transporte e seguro até o 
local de entrega, condição de pagamento, prazo de entrega, custo para operação do produto e 
disponibilidade para eventual necessidade de treinamento de pessoal. 
 

Identificador de autenticação: 7a2f8499-ccf3-42ec-b4f8-0f9318877468

N° do Protocolo: 2025/2253946 Anexo/Sequencial: 34 Página:54 de 153



 

 
     SEDE ADMINISTRATIVA

Av. Marquês de São Vicente, 576
Cj. 1901 - Barra Funda
São Paulo SP Brasil 01139-000
Tel. 11 3672-5136
 Página 3 de 8 

Art. 10 - A ordem de compra ou contrato formal efetuado com o fornecedor encerra o procedimento 
de compras, devendo representar fielmente todas as condições realizadas na negociação. 

CAPÍTULO III - CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Título I – Definição 

Art. 11 - Considera-se serviço toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse da 
entidade, realizada por terceiros: conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade e seguro, consultoria, 
assessoria, hospedagem, alimentação, serviços técnicos profissionais especializados, produção 
artística, serviços gráficos, serviços médicos, bem como obras civis, englobando construção, 
reforma, recuperação, ampliação etc. 

Título II – Contratação 

Art. 12 - Aplicam-se à contratação de serviços, no que couberem, todas as regras estabelecidas nos 
artigos 6º a 10 deste Regulamento, com exceção dos serviços técnicos profissionais especializados, 
que ficam dispensados das exigências estabelecidas no artigo 8º deste Regulamento. 

Art. 13 - Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições de execução, 
aplicando-lhes as normas e princípios de direito civil. 

Art. 14 - A venda ou fornecimento de bens e serviços para a entidade implica a aceitação integral e 
irretratável dos elementos técnicos e instruções fornecidas aos interessados por ela, bem como a 
observância deste Regulamento e demais normas eventualmente aplicáveis. 

Parágrafo único - Para todas as compras de bens e serviços deverão ser emitidas nota fiscal de 
venda ou fatura de prestação de serviços pelo fornecedor. 

Art. 15 - A critério da entidade poderão ser exigidas garantias de execução do contrato na 
modalidade de caução ou fiança bancária. 

Art. 16 – À entidade caberá fiscalizar a execução dos contratos, podendo aplicar as sanções 
previstas contratualmente quando descumpridas as cláusulas pactuadas. 

Parágrafo único - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar a sua rescisão, 
respondendo a parte que a causou com as consequências contratuais e as previstas em lei. 

 
Título III - Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 17 - Consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
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I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas, jurídicas e auditorias financeiras; 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - prestação de serviços de assistência à saúde em áreas e especialidades específicas; VIII - 
informática, inclusive quando envolver aquisição de programas. 

Parágrafo único - Empresa de prestação de serviços técnicos especializados é a que: 

a. detém com exclusividade a capacidade para realização do serviço, atividade ou obra; 
b. no campo da sua especialidade demonstre desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos objetivos relacionados 
que permitam inferir que o seu trabalho é essencial, excepcional e indiscutivelmente mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

Art. 18 - A Diretoria deverá selecionar criteriosamente o prestador de serviços técnicos profissionais 
especializados, considerando a idoneidade, a experiência e a especialização do contratado, dentro 
da respectiva área, além do registro nos órgãos e Conselhos Profissionais competentes. 

 
CAPÍTULO IV - ALIENAÇÃO 

    Título I - Procedimento de Alienação 

Art. 19 - Nos casos em que o bem estiver em posse da entidade por força do Contrato de Gestão 
firmado com o ente público, serão observados os procedimentos conforme a legislação em vigor 
aplicável a espécie. 

Parágrafo único - O procedimento estabelecido neste regulamento se aplica exclusivamente aos 
bens públicos. 

Art. 20 - A alienação de bens de que trata este regulamento se vincula a autorização expressa e 
controle patrimonial direto pelo ente público. 

Parágrafo primeiro - Nas alienações, a modalidade de divulgação e forma de pagamento deverão 
observar as especificidades do bem a ser alienado e as condições do mercado, em consonância com 
a Lei nº 8.666/93, por se tratar de patrimônio público. 

Parágrafo segundo - A alienação de bens móveis integrantes do patrimônio público deverá ser 
precedida de autorização do ente público, cujo resultado financeiro deverá ser reinvestido no 
desenvolvimento das atividades especificadas no Contrato de Gestão, se de outra forma não for 
determinado. 
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Art. 21 - Todos os bens móveis e imóveis cujo uso tenha sido autorizado à esta entidade por meio de 
cessão e permissão de uso têm sua destinação e utilização exclusiva e vinculada à consecução dos 
objetivos do Contrato de Gestão.  

 
CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 - Considera-se Diretoria a Diretoria Estatutária da entidade, representada pelo seu 
presidente, ou quem ele delegar, por meio de procuração escrita. 

Art. 23 - Os casos omissos ou dúvidas na interpretação deste Regulamento serão resolvidos pela 
Diretoria Estatutária. 

Art. 24 – Este Regulamento entrará em vigor a partir da sua publicação. 

 
II. REGULAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

 
CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

Art. 1º – Este regulamento estabelece as regras de Recrutamento e Seleção para o preenchimento 
de vagas para pessoal administrativo e operacional com recursos financeiros provenientes dos 
Contratos de Gestão firmados com entes políticos para operacionalização da gerência e execução de 
atividades e serviços de saúde. 

Art. 2º – O Recrutamento e a Seleção visa selecionar o melhor candidato para a função a ser 
preenchida. 

CAPÍTULO II – O PROCESSO DE SELEÇÃO 
Título I – Competências 

Art. 3º - No âmbito dos processos de seleção de pessoal, compete: 

I - aos Diretores, solicitar e/ou aprovar requisição de pessoal; 
II - aos Gerentes e Coordenadores: 
a) realizar solicitação de requisição de pessoal; 
b) participar das etapas de avaliação comportamental e técnica; 
c) analisar os resultados dos candidatos e definir o mais adequado ao perfil solicitado; 
III - à área Recursos Humanos: 
a) conduzir os processos de avaliação referentes a seleção, promoção ou movimentação de pessoal; 
b) orientar e monitorar os empregados quanto às políticas de gestão de pessoas;  
IV – ao Departamento de Pessoal, executar o processo de registro e admissão; 
V – ao Serviço de Segurança e Medicina do Trabalho, realizar os exames médicos admissionais e de 
mudança de função. 
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Título II - Desenvolvimento do Recrutamento e Seleção 

Seção I – Requisição de Pessoal 

Art. 4º – O procedimento de contratação de pessoal terá início mediante a solicitação dos Gerentes e 
dos Coordenadores interessados na contratação dos serviços, que será operacionalizada por meio 
da requisição de pessoal. 

Parágrafo primeiro - O requisitante deverá preencher o formulário de requisição de pessoal 
conforme demanda do Serviço/Unidade, coletar aprovação da Diretoria e enviar para a área de 
Recursos Humanos. 

Parágrafo segundo - As requisições de pessoal podem ser abertas nos seguintes casos:  
I - substituição; 
II - aumento de quadro, desde que contemplado no orçamento e/ou aprovado previamente pela 
Diretoria local, com autorização da Diretoria Executiva ou Estatutária. 

Seção II – Processo de Recrutamento e Seleção 

Art. 5º – O recrutamento será divulgado por intermédio da internet e do meio de comunicação 
disponível na região (sites de emprego, empresas de seleção, centrais de apoio ao trabalhador e 
jornais ou folhetins) e conterá o resumo das funções a serem preenchidas, os respectivos números 
de vagas, os prazos, as condições para a participação dos candidatos e o local para informações e 
inscrições. 

Art. 6º – O processo de recrutamento e seleção compreende as seguintes etapas: 

I – Primeira: análise do currículo e documentos comprobatórios de experiência, escolaridade e outros 
dados fornecidos pelos candidatos para avaliação de sua conformidade com os requisitos mínimos 
exigidos. 

II – Segunda: os candidatos que cumprirem os requisitos mínimos exigidos deverão apresentar fichas 
de emprego preenchidas e participarão das seguintes avaliações: 

a) técnica, visando apurar o nível de conhecimento técnico específico, quando necessário; 
b) aplicação de testes psicológicos e psicométricos visando apurar aspectos cognitivos e 
psicológicos, quando necessário; 
c) dinâmicas de grupo, jogos e provas situacionais visando apurar aspectos comportamentais, 
quando necessário. 

III – Terceira: os candidatos aprovados na segunda etapa serão convocados para entrevista final, a 
ser realizada pelo requisitante; 
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IV – Quarta: os candidatos aprovados na entrevista deverão entregar os documentos de contratação 
exigidos e passar satisfatoriamente pelo exame médico admissional. 

Parágrafo único - Somente serão considerados aptos para o exercício da função aquelas pessoas 
que cumprirem de forma satisfatória todas as etapas de seleção e que estejam de acordo com as 
condições propostas. 

Art. 7º - As funções serão preenchidas preferencialmente sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), conforme carga horária previamente informada para cada função, podendo variar 
para os períodos diurno, noturno, misto, na forma de revezamento ou escala de serviço. 

Parágrafo único - É permitida a contratação e subcontratação de empresas e a contratação de 
profissionais autônomos, em casos específicos, previamente autorizados por escrito pela Diretoria 
Estatutária. 

CAPÍTULO III – READMISSÃO DE COLABORADORES 

Art. 8º - A admissão de antigos colaboradores somente poderá ocorrer após do decurso do prazo de 
6 (seis) meses entre o desligamento e a nova admissão. 

Parágrafo único - Caso a readmissão seja para serviço ou função diferente da anterior o candidato 
deverá ser avaliado pelo novo requisitante e possuir os pré-requisitos definidos no desenho de cargo. 

III. REGULAMENTO DE CARGOS, SALÁRIOS E BENEFÍCIOS 
 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO 

Art. 1º – Este regulamento estabelece as regras básicas de Cargos, Salários e Benefícios para o 
pessoal administrativo e operacional com recursos financeiros provenientes dos Contratos de Gestão 
firmados com entes públicos para operacionalização da gerência e execução de atividades e 
serviços de saúde. 

CAPÍTULO II – DO CARGO, SALÁRIO E BENEFÍCIOS 
 

Título I – Cargo 

Art. 2º - Os cargos são definidos quando do dimensionamento do quadro de pessoal na construção 
do projeto, devendo ser respeitadas as nomenclaturas e pré estabelecidas. 

Art. 3º - Os cargos respeitarão sempre o CBO – Código Brasileiro de Ocupação. 
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Título II – Salário 

Art. 4º - Os salários deverão respeitar o piso da categoria conforme previsto na legislação específica 
de profissões regulamentadas. 

Art. 5º - Os salários deverão estar em conformidade com a Convenção Coletiva de Trabalho e 
reajustados anualmente sempre respeitando a data base da categoria. 

Título III – Benefícios 

Art. 6º - Serão assegurados todos os benefícios obrigatórios em lei e os definidos e acordados em 
Acordo ou Convenção Coletiva. 

 
CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Regulamento serão resolvidos pela 
Diretoria Estatutária. 

Art. 8º – Este Regulamento entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

Data: 15.06.2023. 

José Carlos Rizoli 
Presidente 

Conselheiros: 

1. Rodrigo Santiago Antunes  ___________________________________ 
 

2. Manoel Tavares Pinho Filho  ___________________________________ 
 

3. Delamar Cruz    ___________________________________ 
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APRESENTAÇÃO

As parcerias com Organizações Sociais (OS) representam um novo modelo de gestão
de serviços de relevância pública previsto na Lei Federal nº 9.637 de 15 de maio de 1998
e muitas Leis Estaduais e Municipais. Esse modelo permite aos Estados e Municípios a
publicização de serviços públicos não exclusivos de Estado a entidades do terceiro setor
(regidas pelo regime jurídico de direito privado e sem fins lucrativos) que assumem a
responsabilidade de gerenciar projetos, serviços e espaços públicos, seguindo as
definições de políticas públicas determinadas pelo governo.

A transferência de tais serviços, entretanto, não exime o administrador público da
responsabilidade de definir a política pública de cada área específica assim como de
financiar, monitorar e avaliar os resultados das atividades desempenhadas pelas
Organizações Sociais, pois mantém o dever de garantir que os serviços sejam prestados
na quantidade e qualidade definidos no Contrato de Gestão celebrados entre as partes.

As Organizações Sociais têm a obrigação de prestar contas relativas aos recursos
públicos utilizados na contratação de pessoal e serviços para o cumprimento das metas
contratuais e também sobre os recursos repassados para a própria entidade como forma
de reembolso de despesas administrativas inerentes à execução dos Contratos de
Gestão. Nos Estados de São Paulo e Espírito Santo essa questão foi normatizada por
portarias especificas sobre a execução de despesas administrativas, compartilhadas por
rateio para a sede ou matriz da entidade, quando existir a centralização das atividades.

O objetivo central da centralização das despesas administrativas é reduzir a despesa
individual com cada contrato de gestão, unificando processos que poderão ser rateados
entre as unidades, com ganho em escala econômica e economicidade. Assim, as
entidades qualificadas como Organizações Sociais e que mantém diversos Contratos de
Gestão em diferentes unidades da federação podem utilizar-se, com vantagens para o
poder público, de estruturas centralizadas para compartilhamento de serviços e custos,
com o objetivo de otimizar a gestão dos recursos humanos, gestão financeira e contábil,
gestão de suprimentos, entre outras atividades necessárias e imprescindíveis para o
cumprimento do objeto de cada um dos Contratos de Gestão, consolidando tais
atividades em uma unidade de operação principal.

A sede administrativa do INDSH opera nos moldes de um Centro de Serviços
Compartilhados (CSC) que centraliza a orientação dos serviços realizados pelas suas
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unidades de saúde gerenciadas por meio de Contratos de Gestão celebrados com o
poder público.

Os custos gerados para execução das atividades são rateados pelas unidades
consumidoras dos tais serviços por meio da adoção de critérios de rateio quantitativos
e qualitativos que levam em conta a complexidade e o volume de serviços de cada
operação. A sede administrativa centraliza, contrata, coordena e remunera profissionais
e serviços, contratados direta ou indiretamente, que prestam assessoria para todas as
suas filiais e serviços de saúde gerenciados pelo INDSH.

O modelo de serviços compartilhados também tem sido adotado por governos de
diversos países. Trata-se de uma forma de tornar a administração pública mais ágil,
econômica e padronizada. Os governos do Reino Unido e dos Estados Unidos, além de
membros da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE)
estão entre os que já utilizam CSC. Esse recurso oferece diversas vantagens para os
governos que querem — e precisam — superar os desafios impostos pelo cenário
econômico desafiador da prestação de serviços de saúde.

O presente manual foi elaborado pela equipe técnica do Instituto e tem o objetivo de
apresentar a metodologia empregada para o Rateio de Despesas Corporativas (RDC)
entre os diferentes serviços gerenciados pela entidade, de modo a oferecer
transparência institucional sobre a utilização de recursos públicos repassados por meio
de Contratos de Gestão nos diversos Estados e Municípios com TODAS as parcerias
voltadas para o Sistema Único de Saúde (SUS).

José Carlos Rizoli – Presidente do INDSH
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2. INTRODUÇÃO

O Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano (INDSH), originalmente
denominado Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Pedro Leopoldo, foi
fundado na década de 50. Com a construção do Hospital e Maternidade Dr. Eugênio
Gomes de Carvalho em 1960, sob gestão das Irmãs Franciscanas da Providência de
Deus, manteve atividade voltada para o Sistema Único de Saúde (SUS). Em 2009 houve
a profissionalização da entidade com reestruturação e modernização do modelo de
gestão institucional e evolução para o atual INDSH.

Em 2020 estamos qualificados para executar o gerenciamento de diferentes serviços de
saúde por meio de convênios ou contrato com órgãos públicos de âmbito municipal,
estadual e federal. Nossa atividade está baseada nos pilares de Governança Corporativa
(equidade, transparência, prestação de contas e responsabilidade corporativa) de
hospitais, ambulatórios de especialidades médicas, centros de reabilitação, unidades
básicas de saúde (UBS) e unidades de pronto atendimento (UPA). Os hospitais
gerenciados pelo INDSH são certificados Organização Nacional de Acreditação (ONA) e
possuem o Selo Ouro do Programa Brasileiro Greenhouse Gas Protocol (GHG – FGV) no
combate à mudança climática e emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE).

Os Centros de Serviços Compartilhados (CSC) surgiram na década 80 em empresas
como a General Eletric (GE) e Hewlett-Packard (HP). Após perseguir por anos uma
estratégia de descentralização, a GE percebeu que possuía em sua estrutura 45 sistemas
de contas a pagar, 44 de livros/razões contábeis e 37 de ativos fixos. Com a
implementação de um CSC, a empresa reduziu em 80% o número de sistemas
financeiros. O objetivo dos CSC é facilitar que diferentes áreas de uma entidade
executem o trabalho de forma alinhada e centralizada, para todas as unidades
gerenciadas pela OS, com padrões de contratação de serviços, reduzindo os custos
operacionais. A equipe dos Centros de Serviços Compartilhados é composta por
especialistas em metodologias que visam ao alto desempenho; à otimização constante;
ao aumento da produtividade; à economia de recursos e à redução de riscos.

Para a atual revisão e aprimoramento deste manual analisamos a literatura nacional e
internacional, as recomendações dos órgãos de controle especialmente do Tribunal de
Contas da União (TCU) mas também os manuais dos Tribunais de Contas Estaduais e
os materiais adotados pelas próprias Organizações Sociais. O manual do Instituto de
Responsabilidade Sírio Libanês sobre o compartilhamento de despesas administrativas
foi muito útil na concepção dos indicadores qualitativos que adotamos.

Consideramos muito importante a colaboração deste manual para que o RDC não se
configure gasto (custo ou despesa) como Taxa de Administração, compreendendo-se
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como tal aquela parcela fixa que possui caráter remuneratório, cujo pagamento é
vedado. Para atingir este objetivo o INDSH se propõe a detalhar os gastos referentes ao
RDC de forma transparente e fidedigna, em planilhas especificas, acompanhadas dos
devidos registros contábeis e seus balancetes, relativos à totalidade dos Contratos de
Gestão mantidos pelo Instituto de forma a comprovar a correta apuração dos percentuais
a cada contrato.

Ademais, deverá ser apresentada a documentação comprobatória do total de
colaboradores em cada unidade de saúde gerenciada pelo INDSH, assim como
indicadores qualitativos que demonstram a pertinência e vinculação das despesas
compartilhadas com a execução do objeto de cada Contrato de Gestão.

Finalmente, consideramos que o presente Manual poderá colaborar para que os
governos estaduais e municipais possibilitem a previsão expressa da possibilidade de
rateio de despesas compartilhadas por meio de cláusulas contratuais especificas e/ou
atos normativos como portarias ou decretos da Administração Pública

2.1. As atividades compartilhadas na Sede Administrativa

A sede administrativa do INDSH localizada em São Paulo opera nos moldes de um CSC
que centraliza a orientação dos serviços realizados pelas suas unidades de saúde
gerenciadas por meio de Contratos de Gestão celebrados com o poder público.

Os custos gerados para execução das atividades são rateados pelas unidades
consumidoras dos tais serviços por meio da adoção de critérios de rateio quantitativos
e qualitativos que levam em conta a complexidade e o volume de serviços de cada
operação

São considerados para rateio de despesas setores que não tenham duplicidade de
atividades com os serviços realizados localmente nas unidades gerenciadas pelo INDSH,
ou seja, atividades centralizadas na sede e passíveis de rateio entre as unidades, como
a gestão de Recursos Humanos e Comunicação Institucional, departamentos Financeiro,
Contabilidade, Jurídico, Suprimentos e Tecnologia da Informação.

No Estado de São Paulo o reembolso de despesas administrativas compartilhadas por
rateio é permitido às Organizações Sociais e foi condicionado à demonstração contábil-
financeira por parte da Organização Social de acordo com a Resolução SS 116, de
10/12/2012, da Secretaria de Estado da Saúde em dispositivo assim redigido:

Art. 2º. Na hipótese de concentração, pela Organização Social de Saúde, de parte
dos serviços gerenciais em suporte técnico direto à Administração, vinculado ao
contrato de gestão, será admitida a cobrança por rateio, para cada contrato,
condicionada à demonstração contábil-financeira da despesa operacional.
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O Estado do Espírito Santo também regulamentou a questão de Reembolso de Despesas
Corporativas (RDC) em 2018 por meio da Portaria 072-R, que estabelece modelos para
funcionamento das estruturas centralizadas de compartilhamento.

Cumpre assinalar que os repasses das filiais para a sede administrativa têm mais
respaldo jurídico se forem precedidos por cláusulas contratuais especificas, com
concordância expressa do parceiro público (Lei Federal nº 12.873/13).

A metodologia atualmente aplicada ao RDC em nosso Instituto utiliza critérios
quantitativos e indicadores qualitativos para efetuar o rateio das despesas corporativas
entre as unidades administradas.

O principal critério quantitativo para o RDC estabelece o percentual de rateio para cada
unidade de acordo com o número total de colaboradores e a sua proporção em cada
serviço de saúde, excelente indicador da atividade operacional de qualquer unidade de
saúde.

Os recursos humanos são a variável mais importante para a prestação de serviços de
saúde de qualidade e representam seu maior custo em qualquer tipo de serviço
hospitalar ou ambulatorial, público ou privado. Em hospitais privados associados à
ANAHP a despesas com pessoas (pessoal + contratos técnicos de prestação de
serviços) representaram 51% do total de despesas entre os mais de cem (100) hospitais
pesquisados em 2018. Nos hospitais públicos a proporção é ainda maior e varia entre
73 a 85% nos hospitais gerenciados por OSS no Estado de São Paulo. Em unidades de
menos complexidade, como ambulatórios, unidades de pronto-atendimento e unidades
básicas de saúde esta proporção pode chegar a 90% das despesas.

O número de colaboradores, a relação funcionário/leito, enfermagem/leito e
enfermeiro/leito também apresentam estrita correlação com a complexidade e gravidade
clínica dos casos atendidos em determinada unidade, assim como da magnitude dos
recursos necessários para o custeio operacional.

Esta informação quantitativa pode ser obtida mensalmente por meio da GUIA DE
RECOLHIMENTO E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL - GFIP/FGTS. Neste
documento constam todos os dados dos empregados admitidos, demitidos, licenciados,
valor do salário, do INSS e do FGTS. A GFIP, juntamente com a Relação de Empregados
e com o protocolo de envio pela conectividade representa um documento oficial dobre
a movimentação de recursos humanos na entidade.

Os dados sobre serviços contratados por meio de pessoas jurídicas ou cooperativas
também são facilmente auditáveis em relatórios gerenciais de cada unidade que
identificam o número total de colaboradores. Os contratos de prestação de serviços por
pessoas jurídicas (médicos, técnicos da área de saúde etc.) são apresentados como
elementos comprobatórios da alocação de recursos humanos.
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3. OBJETIVO DO MANUAL

Descrever a metodologia para rateio dos custos dos serviços centralizados realizados
na matriz do INDSH, pertinentes às atividades inerentes aos Contratos de Gestão de
Unidades de saúde públicas, no modelo de parceria com Organizações Sociais.

4. APLICAÇÃO DO MANUAL

Este documento é aplicável para todas as unidades de saúde sob gerenciamento do
INDSH por meio de Contratos de Gestão celebrado com entidades públicas.

5. DESCRIÇÃO

O Manual segue as legislações vigentes do Estado de São Paulo (Resolução SS-116 de
10/12/2016), acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU), recomendações dos
Tribunais de Contas Estaduais e assessoria jurídica institucional. Caso sejam editadas
normas específicas sobre a matéria, novas legislações serão analisadas e inseridas no
presente manual.

Não serão utilizadas para fins de rateio despesas com utilidade pública, pagamentos de
multas e juros, eventos promocionais, brindes.

Não haverá rateio para despesas de investimento do Instituto.
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6. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E FINALIDADES DOS SETORES INCLUÍDOS NO
RATEIO CORPORATIVO

Serão considerados para rateio de despesas setores que não tenham duplicidade de
atividades com os serviços realizados localmente nas unidades geridas, ou seja,
atividades centralizadas na matriz e passíveis de rateio entre as unidades.

6.1. Recursos Humanos

Setor encarregado de atividades específicas de contratação do funcionário, pagamento
de salários e benefícios, organização de escalas funcionais e horários de trabalho, assim
como rescisão contratual dos funcionários. O objetivo é administrar os comportamentos
internos e potencializar o capital humano. Tarefas estratégicas comuns a todas as
unidades gerenciadas são o recrutamento e seleção de pessoal, avaliação de
desempenho dos funcionários, treinamento, desenvolvimento e retenção de pessoas
entre outras funções, alinhando a estratégia da organização às políticas públicas
vigentes.

A entidade mantém na sua equipe profissionais de retaguarda especializados em orientar
os diretores dos hospitais quanto à melhor postura a ser adotada em relação ao seu
quadro de pessoal, celetista ou terceirizado, a fim de garantir o bom relacionamento
interpessoal entre todos os seus funcionários.

Para que tais práticas sejam efetivas, cada uma das unidades mantém em sua estrutura
um profissional dedicado cuja atuação se dá em conjunto com a estrutura oferecida pela
sede administrativa, responsável pelo estabelecimento das diretrizes institucionais sobre
os recursos humanos. Ademais, mantém equipe de assessores especializados que
colaboram para o planejamento estratégico e desenvolvimento dos serviços nas
diferentes unidades de saúde.

As atividades realizadas pelo departamento de Recursos Humanos incluem o
recrutamento e seleção de Pessoal [análise de candidatos e seleção de profissionais que
se adequem ao perfil das vagas solicitadas], Desenvolvimento de pessoas [Análise de
competências técnicas e comportamentais a serem desenvolvidas nos profissionais
alocados nas Unidades], Admissão de Pessoal [realiza todo o processo de integração da
pessoa contratada pela empresa, dentro dos critérios administrativos e jurídicos],
Administração de Pessoal [efetua controle de frequência, pagamento de salários e
benefícios, e contribuições], Desligamento de Pessoal [responsável pelo processo de
desligamento e quitação do contrato de trabalho, estendendo-se na representação da
empresa junto aos órgãos oficiais (DRT, Sindicato, Justiça do Trabalho e outros) e cuidar
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de toda a rotina de fiscalização] e Confecção de folha de pagamento de todas as
unidades gerenciadas pelo INDSH de forma centralizada na sede administrativa.

Ademais, o departamento de Recursos Humanos é responsável por treinamentos em
serviço, capacitação de pessoas para atividades especiais ou extraordinárias (como
epidemias) além de promover as políticas de humanização das unidades.

O departamento de RH atua intensamente nos momentos de implantação de novos
serviços e definição de cargos chave na administração em saúde.

Apenas o atendimento ao funcionário é executado por assistentes administrativos nas
Unidades, todas as demais atividades, principalmente a emissão da folha de
pagamento estão centralizadas na Sede Administrativa (SP).

6.1.1. Comunicação Institucional

Responsável pela elaboração de projetos de sensibilização e divulgação de informações
para os colaboradores das Unidades sob Contrato de Gestão, referentes às instruções
dos entes públicos sobre regras de funcionamento, políticas, instruções normativas,
campanhas educativas e assistenciais. Elaboram layout de material escrito e de apoio
como: cartazes, manuais, vídeos institucionais, campanhas em mailing destinadas ao
público interno e externo das Unidades. Para o público interno (funcionários e
prestadores de serviço) divulgam informações sobre o funcionamento, informes do
departamento de Recursos Humanos, política de acesso à informação, campanhas para
melhores práticas assistenciais e vídeos informativos. Para o público externo são
responsáveis pelo apoio ao layout de comunicados, identidade visual da Instituição,
criação e atualização do site institucional.

* Todas as atividades desse setor estão centralizadas na Sede Administrativa (SP).

6.2. Departamento Administrativo - Financeiro e Contábil

Setores responsáveis pela administração financeira, o planejamento financeiro e a rotina
contábil do Instituto e suas Unidades.

a. Financeiro tem por objetivo principal a gestão dos recursos repassados pelo
ente público às Unidades sob Contrato de Gestão e a garantia da manutenção do seu
equilíbrio financeiro, dando suporte aos gestores administrativos das Unidades para que
possam tomar decisões. Realiza o controle da tesouraria, contas a pagar e receber,
investimentos, planejamento financeiro e divulgação mensal dos resultados.

− Tesouraria: responsável pela gestão do fluxo de caixa das unidades com controle
diário das entradas e saídas de recursos financeiros e gestão das contas bancárias.
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− Contas a pagar: controla o vencimento dos compromissos de todas as Unidades a
fim de garantir o cumprimento das obrigações evitando pagamento com atraso e multa.
− Contas a Receber: verifica se os repasses dos entes públicos estão ocorrendo
dentro do previsto e se as obrigações dos clientes estão sendo pagas em dia, acionando,
quando necessário, os mecanismos de cobrança.

b. Planejamento financeiro: garante o controle do orçamento, identificando
oportunidades de redução de custos e investimento em melhores práticas de gestão, e
na qualidade e segurança do paciente.

c. Contabilidade: faz o controle do patrimônio (ativo: bens e direitos e passivo:
obrigações) das Unidades e suas variações. A correta apropriação dos registros
contábeis possibilita a tomada de decisões assertivas por parte do gestor financeiro e
dos administradores das unidades além de garantir a entrega de processos corretos ao
setor de auditoria e prestação de contas, minimizando erros e retrabalhos.

d. Fiscal: garante o cálculo de impostos a pagar e o cumprimento das exigências
tributárias.

e. Auditoria Interna: realiza atividade de assessoramento a administração, visa
detectar possíveis falhas nos processos solicitando as respectivas correções, com foco
na melhoria dos controles internos. Acompanha todos os processos da Instituição,
orienta a respeito dos fatos observados e busca aperfeiçoamento dos processos,
mitigando erros e fraudes.

− Acompanhamento de prestações de contas

− Verificação das rotinas internas (unidades)

− Validação dos controles e fluxos de informações

Atende as auditorias externas (TCM, TCE, MP, SMS, SES e TCU) e auxiliar demais
setores na elaboração de respostas aos relatórios de Auditoria, além de realizar a
interface entre as Secretarias e o Instituto.

* Apenas a elaboração dos processos para pagamentos e o lançamento das Notas
Fiscais são realizadas por auxiliares administrativos nas Unidades, todas as demais
atividades estão centralizadas na Sede Administrativa (SP).
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6.3. Assessoria Jurídica - Contratos

A assessoria jurídica tem por missão solucionar e prevenir conflitos em todas as áreas
do Direito, assessorando a diretoria estatuária e os diretores administrativos das filiais
com as informações e serviços legais completos, capazes de garantir ambiente seguro
e compatível com as necessidades da entidade.

A sede mantém as contratações de terceiros sob controle do seu jurídico interno e os
demais assuntos, como defesas em processos judiciais e pareceres centralizados em
assessoria jurídica externa.

Além disso é o Setor responsável por coordenar a elaboração dos contratos, termos
aditivos, convênios e termos de cooperação, acompanhando a execução contratual junto
às unidades técnicas, incluindo o acompanhamento do andamento e tramitação dos
pedidos de acréscimo e supressão.

Fornece subsídios para avaliação do acompanhamento das concorrências e dos
contratos, possibilitando a adoção de estratégias para a obtenção de melhores
resultados. Promove estudos técnicos para orientar a contratação dos principais
serviços terceirizados, possibilitando a prática de melhores preços, padronização e
unificação na forma da contratação, em conjunto com as Unidades.

*Todas as atividades desse setor estão centralizadas na Sede Administrativa (SP).

6.4. Departamento de Suprimentos e Logística

Responsável pelo planejamento da compra de materiais, estudos de disponibilidade de
materiais, estratégia de pré-pedido, processamento / controle de requisição,
relacionamento entre diferentes setores e funções, controle do recebimento, garantia
do cumprimento dos prazos para todas as atividades do gerenciamento de suprimentos.
Validação das compras no sistema BIONEXO e monitoramento do giro de estoques, além
de garantir que o melhor custo benefício seja o fator primordial no processo de compras.

a. Controle da qualidade dos materiais: controla e monitora a qualidade,
especificações de materiais e aprova ordens de compra.

b. Aquisição: realiza pesquisa, avaliação das ofertas de mercado, pedidos de
compra e contratação, acompanhamento e avaliação das atividades pós-pedido e
registro do desempenho dos fornecedores.

c. Controle dos dados dos fornecedores: responsável pelo controle dos dados dos
fornecedores e manutenção dos registros (cadastro).
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d. Almoxarifado: monitora e garante a qualidade dos materiais e equipamentos,
inspeções internas e de campo, cumprimento de padrões, controle da qualidade.
Validação realizada através do sistema de compras (BIONEXO).

e. Inspeção: monitora o desempenho do fornecedor, relatórios da situação do
pedido e projeções de entrega.

f. Planejamento de estoques: monitora a quantidade de insumos, controla a
requisição, verifica o volume, a qualidade e a rotatividade dos estoques das Unidades.

* Apenas as atividades de recebimento, armazenamento e dispensação de materiais e
insumos são realizadas por auxiliares de almoxarifado e técnicos de farmácia nas
Unidades, todas as demais atividades estão centralizadas na Sede Administrativa (SP)..

6.5. Tecnologia da Informação

Setor responsável pela garantia da informação e atendimento aos pacientes de todas as
Unidades sob Contrato de Gestão através da implantação e gerenciamento de sistemas
para organização das atividades hospitalares e ambulatoriais: resultados de exames,
controle de estoque, controle de entrada e saída de pacientes, entre outros.

Garante a segurança da informação e monitoramento de licenças de softwares
responsáveis pela geração de informação aos entes públicos, quais sejam, relatórios de
atividades e relatórios financeiros, objetos dos Contratos de Gestão. Além disso,
administram os sistemas de geração de informações financeiras, recursos humanos,
compras, contratos, abastecimento dos suprimentos, indicadores clínicos, assistenciais,
de qualidade e de gestão.

Responsável também por zelar pela infraestrutura de tecnologia da informação das
Unidades gerenciadas.

* Apenas o monitoramento do servidor local e o suporte aos usuários dos sistemas de
atendimento são realizados pelas equipes locais nas Unidades, todas as demais
atividades estão centralizadas Sede Administrativa (SP).
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7. PREMISSAS METODOLÓGICAS PARA O RATEIO DE DESPESAS CORPORATIVAS

A metodologia atualmente aplicada ao RDC em nosso Instituto utiliza critérios
quantitativos e indicadores qualitativos para efetuar o rateio das despesas corporativas
entre as unidades administradas.

A definição dos critérios de rateio, assim como das atividades elegíveis para o rateio
constituem temas em permanente discussão que desafiam as diferentes instituições
envolvidas nesta avaliação (Organizações Sociais, Comissões de Avaliação e Fiscalização
das Secretarias de Saúde, Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e integrantes
do Controle Externo).

Consideramos que as principais características dos critérios de rateios para o RDC
devam incluir ao menos a capacidade de (1) reduzir custos finais [Economicidade], (2)
ser mensurável ao longo do tempo [Mensurável], ser demonstrável em relatórios
formais com documentos comprobatórios [Transparência], ser proporcional à
complexidade e capacidade de produção de cada unidade [Proporcional] e manter
registro eletrônico confiável de todas as informações financeiras e assistenciais
relacionadas ao RDC [Rastreável].

7.1. CRITÉRIO QUANTITATIVO

A experiência publicada com o modelo de gestão de OSS e a revisão da literatura
pertinente demonstram que o critério que mais se aproxima das características ideais
para o rateio das atividades de apoio administrativo é o número de colaboradores
alocados em cada unidade administrada pela Organização Social.

De fato, os recursos humanos são a variável mais importante para a prestação de
serviços de saúde de qualidade e tradicionalmente representam seu maior custo. Em
hospitais a variação é de 73 a 80% e nos 52 ambulatórios de especialidades do Estado
de São Paulo (AME) a proporção é de 90% das despesas.

Uma das principais lógicas aplicadas ao modelo de parceria com Organizações Sociais
é que a gestão eficiente de recursos humanos melhora a prestação de serviços. O bom
resultado obtido com esse modelo pode ser em parte explicado pela autonomia em
contratar e demitir funcionários dessas unidades, pelo processo de seleção de pessoal
e pela composição das equipes técnicas. Os gerentes, que possuem maior flexibilidade
administrativa, podem administrar o seu pessoal e o hospital com mais autonomia para
atingir suas metas de desempenho, geralmente obtendo melhores resultados que os
hospitais estaduais tradicionais. A relação funcionário/leito desses hospitais é similar à
observada em hospitais privados (em torno de 5:1) e consideravelmente inferior à de
hospitais da administração direta ou universitários. Ressalte-se que devem ser
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considerados todos os colaboradores em cada unidade de saúde gerenciada,
independentemente de sua condição contratual (CLT, Funcionário Público, Pessoa
Jurídica, Profissional Autônomo, ou outros) e de sua função.

Como exemplo podemos evocar os dados relativos às despesas com RH nos
ambulatórios do Estado de São Paulo – AME (gráfico 01) e as despesas hospitalares de
um conjunto de sete hospitais gerenciados por OSS em SP com acreditação de
excelência: Hospital das Clínicas Luzia P Melo, Hospital Estadual Sumaré, Hospital
Estadual Vila Alpina, Hospital Geral de Itap da Serra, Hospital Regional Cotia Hospital
Estadual Mario Covas, Hospital Itaim Paulista (gráfico 02). Verifica-se que em média os
AME destinaram 90% do orçamento para o pagamento de pessoas, no valor de R$
197.905.500,99 no terceiro trimestre de 2019, cerca de R$ 65.000.000,00/mês
(sessenta e cinco milhões) para as 52 unidades ambulatoriais. Nos hospitais o valor
médio foi de 73%. Cifra semelhante também verificada na rede hospitalar gerenciada
por OSS no Estado de Goiás. Os 13 hospitais goianos dispenderam em média 74% dos
recursos repassados vai Contratos de Gestão para despesas com Recursos Humanos,
ratificando a magnitude deste indicador.

A informação quantitativa é de fácil obtenção por meio dos relatórios gerenciais de cada
unidade que identificam o número total de colaboradores.

Os empregados contratados em regime de CLT também podem ser mensurados
mensalmente pelo GUIA DE RECOLHIMENTO E INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL
- GFIP/FGTS. Neste documento constam todos os dados dos empregados admitidos,
demitidos, licenciados, valor do salário, do INSS e do FGTS. A GFIP, juntamente com a
Relação de Empregados e com o protocolo de envio pela conectividade representa um
documento oficial dobre a movimentação de recursos humanos na entidade.

Os contratos de prestação de serviços por pessoas jurídicas interpostas (médicos,
técnicos da área de saúde etc.) são apresentados como elementos comprobatórios da
alocação de recursos humanos.
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Gráfico 1. Percentual de despesas com RH nos 52 AME SP

Gráfico 2. Percentual de despesas com RH em 07 hospitais OSS SP
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O principal CRITÉRIO QUANTITATIVO para o rateio do RDC é a proporção do número
total de colaboradores do projeto (todos os vínculos – CLT, PJ e Estatutários) em
relação ao total de colaboradores da OSS no mês anterior.

Considera-se pagamento de Despesas com RH aquelas efetuadas com alocação de
pessoas que executarão atividades especificas para os contratos de gestão, mantendo
a memória de cálculo do rateio das despesas. Entende-se por colaborador qualquer
mão de obra que preste serviço nas unidades públicas objeto de cada contrato de
gestão e/ou na matriz/sede/filial da organização social, por qualquer tipo de vínculo.

O detalhamento das despesas referentes ao rateio deverá ser apresentada mensalmente
para aprovação pela Secretaria de Estado da Saúde, em planilha específica,
acompanhado dos devidos registros contábeis e seus balancetes, relativos à totalidade
de seus contratos de gestão, incluindo a unidade administrativa da sede, de forma a
comprovar a correta apuração dos percentuais a cada contrato. Adicionalmente
apresentada mensalmente documentação comprobatória do total de colaboradores que
consubstanciaram o percentual de rateio de cada Contrato de Gestão (GFIP/FGTS e
descritivo de contratos PJ, Cooperativas e outros vínculos).

Exemplo hipotético: Organização Social gerencia quatro (04) serviços de saúde [3 hospitais e 1
ambulatório] e mantém um total de 5.600 funcionários em todos os vínculos. Hospital 1 que
rateia custos para o RDC* possui 1.100 funcionários.

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CLT PJ Públicos Outros Total RH

Nº colaboradores do Hospital 1 600 300 200 - 1.100

Total colaboradores da OSS 4.250 700 500 150 5.600

Percentual de alocação para rateio 19.642%

Custos Elegíveis da SEDE Custo Total (R$)

Departamento de Recursos Humanos / SESMT
Departamento Administrativo Financeiro
Departamento Jurídico
Departamento Contábil
Departamento de Tecnologia da Informação
Departamento de Patrimônio/Contratos/Controladoria
Departamento de Comunicação/ MKT
Superintendência e Diretorias

210.000,00
150.000,00
78.000,00
86.000,00
42.000,00
34.000,00
25.000,00
120.000,00

Custo Total dos itens elegíveis da Sede para RDC 745.000,00

Percentual de alocação para rateio (1) 19.642%

Valor final para repasse ao RDC* do Hospital 1 R$ 146.020,00
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7.1.1. CRITÉRIO QUANTITATIVO UNICO

O principal CRITÉRIO QUANTITATIVO para o rateio do RDC é a proporção do número
total de colaboradores da unidade gerenciada (todos os vínculos – CLT, PJ e
Estatutários) em relação ao total de colaboradores da OSS no mês anterior.

Percentual de alocação para rateio = Número de funcionários da Unidade (todos os vínculos)
Total de funcionários INDSH (Unidades/Sede)

A porcentagem habitualmente permitida para o RDC varia entre os diferentes contratos
e entes públicos (municipais e estaduais), habitualmente entre 3% a 6% da despesa
operacional de cada unidade.

7.2. CRITÉRIOS QUALITATIVOS – INDICADORES QUALITATIVOS

Os critérios QUALITATVOS avaliados para quantificação da atividade administrativa da
SEDE compartilhada entre os diferentes Contratos de Gestão mantidos pelo INDSH
incluem os seguintes:

1. Departamento Pessoal (Recursos Humanos) e Comunicação Institucional

2. Departamento Administrativo Financeiro

3. Departamento de Contabilidade e Suprimentos (Compras e Contratações)

4. Assessoria Jurídica (Contratos)

Diferentemente do critério quantitativo que visa na distribuição percentual dos custos
para cada unidade, o critério qualitativo visa a real comprovação dos serviços
prestados pela Sede Administrativa na gestão das Unidades.

Para cada atividade compartilhada são mensuradas as porcentagens de alocação de
serviços para cada unidade gerenciada.

Os indicadores são mensurados e obtidos de maneira eletrônica por meio de Relatórios
de Documentos do Sistema Protheus® ERP Corporativo ©TOTVS no mês de apuração.

Os dados financeiros são corroborados por Documentos Comprobatórios (item 8)
enviados juntamente com o relatório mensal de RDC a ser encaminhado para cada um
dos contratantes do poder público.
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7.2.1. RATEIO DE DESPESAS CORPORATIVAS (RDC) – INDICADORES QUALITATIVOS

A. Departamento de Pessoal (Recursos Humanos) – a unidade de produção mensurada é
o Número de empregado CLT / Geração de folha pagamentos e correlatos. Sede Administrativa,
valida sistemicamente, os relatórios de Ponto Eletrônico, além de realizar o cálculo das FOPAG
de todas as unidades administradas Base de Cálculo CLT: Os números são Funcionários
Celetistas, obtidos através do Relatório de Turnover do ERP Protheus no período Base de Cálculo
Horas Trabalhadas: 3 Funcionários em regime Celetista 220 horas, totalizando 660 horas
trabalhadas.

B. Departamento Financeiro – a unidade de produção mensurada é o Número de Notas
Fiscais Classificadas. As NF de entrada em todas as unidades administradas são validadas.
Acompanhamento do fluxo de caixa, controle monetário do contas a pagar e controle da projeção
de cenário dos recebíveis. Os dados são obtidos eletronicamente do Relatório de Documentos
de Entradas do Protheus® ERP Corporativo no mês de apuração. Conforme o Quadro 1. no mês
de julho de 2019 foram 2.434 notas fiscais.

C. Departamento Contabilidade – a unidade de produção mensurada é o Número de
lançamentos contábeis. Os lançamentos contábeis de unidades administradas são validados.
Nesse processo estão contemplados o acompanhamento econômico, o acompanhamento do
recolhimento de retenções federais e consolidação das informações para DIRF, DCTF e outras
obrigações fiscais. Os dados são obtidos eletronicamente do Relatório de Documentos de
Entradas do Protheus® ERP Corporativo no mês de apuração. Conforme o Quadro 1. no mês
de julho de 2019 foram 9.912 lançamentos contábeis.

D. Assessoria Jurídica (Contratos) – a unidade de produção mensurada é o Número de
contratos validados. A assessoria jurídica acompanha a validação das Notas Fiscais dos
prestadores de serviço em todas as unidades administradas. Nesse processo estão
contemplados o acompanhamento da qualificação do fornecedor, atualização das CND e e
medição de serviços por meio de relatórios de atividades e execução contatual. Os dados são
obtidos eletronicamente do Relatório de Documentos de Entradas do Protheus® ERP
Corporativo no mês de apuração na categoria Serviços Prestados por Terceiros. Conforme o
Quadro 1. no mês de julho de 2019 foram 669 contratos analisados e validados.

E. Departamento de Suprimentos (Compras) - a unidade de produção mensurada é o
Número de Notas Fiscais validadas. O Departamento de Suprimentos valida sistemicamente
as Notas fiscais dos Fornecedores de todas as unidades administradas. Nesse processo estão
contemplados o acompanhamento das compras e controle de estoque e seus custos. Os
dados são obtidos eletronicamente do Relatório de Documentos de Entradas do Protheus®
ERP Corporativo no mês de apuração na categoria Materiais e Medicamentos. Conforme o
Quadro 1. no mês de julho 2019 foram 1.425 NF analisados e validados.
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Quadro 1. Resultado de Indicadores Qualitativos - Descrição qualitativa do volume de
trabalho da Sede Administrativa (SP) dedicado aos onze (11) serviços de saúde gerenciados
pelo INDSH no mês de julho de 2019.

Fonte: Sistema Protheus® ERP Corporativo INDSH ©TOTVS julho 2019

7.2.2. MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA INDICADORES QUALITATIVOS

7.2.2.1. Critérios de Rateio Despesas do Departamento Pessoal -
Proporcionalidade de empregados por contrato de gestão no mês. Fórmula de
cálculo:

7.2.2.2. Critérios de Rateio Despesas do Departamento Financeiro - Volume
de Movimentação de Notas Fiscais lançadas no mês. Fórmula de cálculo:

UNIDADES GERENCIADAS INSDH - JUL 2019 FINANCEIRO % CONTABILIDADE % JURÍDICO % DEPTO. PESSOAL % Horas Trabalhadas COMPRAS % REPRESENTATIVIDADE

Contratos SEDE

Complexo Hospitalar Zona Norte - Manaus - AM 294 12% 1399 14% 80 12% 854 30% 195 206 14% 16%

Hospital Jean Bitar - PA 358 15% 1355 14% 108 16% 332 11% 76 235 16% 15%

Hospital Regional Público Leste do Pará - PA 292 12% 1351 14% 75 11% 341 12% 78 190 13% 12%

Hospital Geral de Tailândia - PA 321 13% 1172 12% 55 8% 284 10% 65 246 17% 12%

Hospital Regional Público do Marajó -PA 285 12% 1196 12% 54 8% 372 13% 85 203 14% 12%

Hospital e Maternidade NSGraças - SFS - SC 243 10% 825 8% 72 11% 138 5% 32 105 7% 8%

CIIR Belém - PA 193 8% 724 7% 71 11% 201 7% 46 52 4% 7%

UPA Santa Paula Ponta Grossa - PR 167 7% 647 7% 76 11% 125 4% 29 83 6% 7%

Hospital Geral de Ipixuna - PA 123 5% 551 6% 28 4% 143 5% 33 64 4% 5%

UNACON Tucuruí - PA 124 5% 495 5% 31 5% 54 2% 12 33 2% 4%

UPA São Francisco do Sul - SFS - SC 34 1% 197 2% 19 3% 43 1% 10 8 1% 2%

TOTAL 2434 100% 9912 100% 669 100% 2887 100% 660 1425 100% 100%

 

Valor do rateio por Unidade = Valor Total das Despesas com empregados Setor X Número de NF lançadas por Unidade

Total de Notas Fiscais lançadas para todas as Unidades e Instituto

 
Valor do rateio por Unidade = Valor total das Despesas com empregados do Setor X Número de empregados da Unidade

Total de empregados de todas as Unidades e Instituto
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7.2.2.3. Critérios de Rateio Despesas do Setor de Suprimentos - A métrica
utilizada para esse setor deverá ser Volume de Itens de Ordem de Compras ou
Contratação efetuadas no mês:

7.2.2.4. Critérios de Rateio Despesas do Setor de Assessoria Jurídica
(Contratos) - A métrica utilizada para esse setor deverá ser Volume de Contratos:

As definições de indicadores (numeradores e denominadores) e memória de cálculo
subsidiam os relatórios mensais por setor produtivo são anexados ao relatório de
prestação de contas a ser encaminhado para cada uma das unidades gerenciadas e para
os representantes do poder público (gestor do contrato).

 

Valor do rateio por Unidade = Valor Total das Despesas de empregados do Setor X Número de contratos da Unidade

Total de Contratos no mês das Unidades e Instituto

 

Valor do rateio por Unidade = Valor Total das Despesas com empregados do Setor X Número de Itens Ordem de Compra Unidade

Total de Itens comprados no mês para as Unidades e Instituto
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8. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Os seguintes documentos deverão compor os relatórios e processos de Prestação de
Contas das Unidades sob Contrato de Gestão relativos ao RDC para comprovar as
premissas, o valor e o percentual de rateio atribuído a cada Unidade.

8.1. Setor Recursos Humanos e Comunicação Institucional
a. Relatório de número total de empregados de todas as Unidades INDSH sob
Contrato de Gestão - Sistema ©PROTHEUS (TOTVS).

b. Quadro consolidado com o número de empregados por Unidade.

c. Relatório Analítico da Folha de Pagamento dos empregados alocados no Centro
de Custo do Setor Recursos Humanos

d. Relatório dos Benefícios dos empregados alocados no Centro de Custo do Setor
Recursos Humanos

e. Quadro consolidado com o custo dos empregados alocados no Centro de Custo
do Setor Recursos Humanos

f. Consolidado das Despesas com material de consumo e Serviços de terceiros
contratados na proporção do rateio.

8.2. Departamento Administrativo- Financeiro
a. Relatório de Lançamento de Notas Fiscais (NF) por Unidade.

b. Consolidado de lançamentos de NF para cada uma das Unidades e o total de NF
lançadas para todos os contratos de gestão.

c. Relatório Analítico da Folha de Pagamento dos empregados alocados no Centro
de Custo do Setor Financeiro do Instituto.

d. Relatório dos Benefícios dos empregados alocados no Centro de Custo do Setor
Financeiro da Sede.

e. Quadro consolidado com o Custo dos empregados alocados no Centro de Custo
do Setor Financeiro Sede.

f. Consolidado das Despesas com material de consumo e Serviços de terceiros
contratados para o Setor na proporção do rateio.
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8.3. Departamento de Suprimentos
a. Relatório de Quantidade de Itens Ordem de Compras por Unidade gerida –
Sistema BIONEXO.

b. Quadro Geral contendo total de itens nas ordens de compras por Unidade e o
total de itens comprados para todas as Unidades.

c. Relatório Analítico da Folha de Pagamento dos empregados alocados no Centro
de Custo do Setor Suprimentos do Instituto

d. Relatório dos Benefícios dos empregados alocados no Centro de Custo do Setor
Suprimentos

e. Quadro Consolidado com o Custo dos empregados alocados no Centro de Custo
do Setor Suprimentos

f. Consolidado das Despesas com material de consumo e Serviços de terceiros
contratados para o Setor na proporção do rateio.

8.4. Assessoria Jurídica (Contratos)

a. Relatório Consolidado dos Contratos por Unidade.

b. Quadro Geral contendo o número de contratos de cada Unidade e o Total de
Contratos das Unidades sob Contrato de Gestão,

c. Relatório Analítico da Folha de Pagamento dos empregados alocados no Centro
de Custo do Setor Contratos do Instituto.

d. Relatório dos Benefícios dos empregados alocados no Centro de Custo do Setor
Contratos da matriz.

e. Quadro consolidado com o Custo dos empregados alocados no Centro de Custo
do Setor Contratos da matriz.

f. Consolidado das Despesas com material de consumo e Serviços de terceiros
contratados para o Setor na proporção do rateio.
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8.6. OUTROS DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO PROCESSO:

− Notas de Débito dos serviços prestados;
− Notas Fiscais de materiais de consumo;
− Notas Fiscais lançadas pelo financeiro para pagamento
− Balancete Consolidado Mensal
− Extratos Bancários Mensal

8.7. NOTAS EXPLICATIVAS:

a. Para aquisições de insumos, bem como contratação de serviços, as notas fiscais
serão acompanhadas da cotação de preços prevista na norma de compra e contratação
de serviços;

b. As prestações de serviços deverão ter os contratos e respectivos Termos
Aditivos digitalizados mensalmente, cujos arquivos digitalizados serão entregues com a
mesma periodicidade. Ao final do mês de prestação de serviço, o contratado deverá
emitir relatório de atividade que dará suporte a nota fiscal, onde o mesmo deverá ser
validado pelo departamento que o contratou, homologando assim a prestação do serviço
naquele período;

c. Toda documentação deverá ser entregue em meio eletrônico;

d. Os documentos serão assinados pelo gestor financeiro da Sede Administrativa.
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